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 DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 210/2020

de 3 de setembro

Sumário: Aprova o modelo de cartão de antigo combatente.

Considerando os deveres de reconhecimento e de solidariedade, do Estado Português, 
para com os antigos combatentes, pelo serviço prestado à Pátria nas campanhas militares entre 
1961 -1975;

Considerando que é da mais elementar justiça valorizar esses militares que combateram com 
coragem, lealdade, abnegação e sacrifício, em vários teatros operacionais;

Considerando ainda os militares e ex -militares que, mais recentemente, participaram em 
missões humanitárias de apoio à paz ou à manutenção da ordem pública em teatros de operações 
classificados nos termos da Portaria n.º 87/99, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, 
de 28 de janeiro de 1999, algumas das quais com elevados níveis de perigosidade, designada-
mente, em países ou territórios em situação de guerra, conflito armado interno ou insegurança 
generalizada;

Considerando ser, também assim, de inteira justiça que o contributo destes militares seja 
reconhecido pelo Estado português;

Considerando, por último, que a Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, que aprovou o Estatuto do 
Antigo Combatente, prevê que os modelos de cartão de antigo combatente e de cartão de viúva 
ou viúvo de antigo combatente são aprovados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da defesa nacional:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do Estatuto do Antigo Combatente, aprovado 

pela Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, manda o Governo, pela Secretária de Estado de Recursos 
Humanos e Antigos Combatentes, nos termos da alínea a) do n.º 2 do Despacho de delegação 
de competências n.º 12284/2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 245, de 20 de 
dezembro de 2019, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — É aprovado o modelo de cartão de antigo combatente, destinado aos militares e ex -militares 
a que se refere o artigo 2.º do anexo I à Lei n.º 46/2020, de 20 de agosto, constante em anexo I à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2 — É aprovado o modelo de cartão de viúva ou viúvo de antigo combatente, destinado às 
viúvas ou viúvos de antigos combatentes a que se refere o artigo 7.º do anexo I à Lei n.º 46/2020, 
de 20 de agosto, constante em anexo II à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Características e conteúdos

1 — O cartão de antigo combatente é retangular, em PVC, com as dimensões de 85,60 mm 
por 53,98 mm por 0,76 mm (norma ISO 7810) e contém os seguintes elementos:

No anverso:

a) No topo, o escudo nacional, em cor preta, ladeado pela esquerda com a palavra «REPÚ-
BLICA» e pela direita com a palavra «PORTUGUESA» em cor cinzenta, sob a menção «MINISTÉRIO 
DA DEFESA NACIONAL», em cor cinzenta;
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b) Por baixo da menção «MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL», a menção «CARTÃO DE 
ANTIGO COMBATENTE» em cor preto carregado e por baixo desta a menção «Titular de Reco-
nhecimento da Nação» em cor preto carregado;

No verso:

a) Na parte superior, as menções «O titular deste cartão tem os direitos consignados na Lei 
n.º 46/2020, de 20 de agosto, designadamente:

— Isenção de taxas moderadoras;
— Gratuitidade do passe intermodal dos transportes públicos das áreas metropolitanas e 

comunidades intermunicipais;
— Gratuitidade da entrada nos museus e monumentos nacionais.»

b) Na parte inferior, as menções «Este cartão é vitalício, pessoal e intransmissível», «Não subs-
titui o cartão de cidadão ou o bilhete de identidade civil ou militar» e «Solicita -se a quem encontrar 
este cartão o favor de o entregar no Ministério da Defesa Nacional, Direção -Geral de Recursos da 
Defesa Nacional, Av. Ilha da Madeira, n.º 1, 1400 -204 Lisboa».

2 — O cartão de viúva ou viúvo de antigo combatente é retangular, em PVC, com as dimensões 
de 85,60 mm por 53,98 mm por 0,76 mm (norma ISO 7810) e contém os seguintes elementos:

No anverso:

a) No topo, o escudo nacional, em cor preta, ladeado pela esquerda com a palavra «REPÚ-
BLICA» e pela direita com a palavra «PORTUGUESA» em cor cinzenta, sob a menção «MINISTÉRIO 
DA DEFESA NACIONAL», em cor cinzenta;

b) Por baixo da menção «MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL», a menção «CARTÃO 
VIÚVA/VIÚVO DE ANTIGO COMBATENTE» em cor preto carregado;

No verso:

a) Na parte superior, as menções «O titular deste cartão tem os direitos consignados na Lei 
n.º 46/2020, de 20 de agosto, designadamente:

— Isenção de taxas moderadoras;
— Gratuitidade do passe intermodal dos transportes públicos das áreas metropolitanas e 

comunidades intermunicipais;
— Gratuitidade da entrada nos museus e monumentos nacionais.»

b) Na parte inferior, as menções «Este cartão é vitalício, pessoal e intransmissível», «Não subs-
titui o cartão de cidadão ou o bilhete de identidade civil ou militar» e «Solicita -se a quem encontrar 
este cartão o favor de o entregar no Ministério da Defesa Nacional, Direção -Geral de Recursos da 
Defesa Nacional, Av. Ilha da Madeira, n.º 1, 1400 -204 Lisboa».

Artigo 3.º

Emissão e autenticação

Compete à Direção -Geral de Recursos da Defesa Nacional emitir o cartão de identificação 
de antigo combatente ou de viúva ou viúvo de antigo combatente, autenticado com a assinatura 
digitalizada do diretor -geral de Recursos da Defesa Nacional.



N.º 172 3 de setembro de 2020 Pág. 4

Diário da República, 1.ª série

Artigo 4.º

Utilização

1 — O cartão de antigo combatente ou de viúva ou viúvo de antigo combatente é vitalício, 
pessoal e intransmissível, não substitui o cartão de cidadão ou o bilhete de identidade civil ou militar 
e só pode ser utilizado para os fins a que se destina.

2 — O titular do cartão é responsável pelo seu uso, sendo -lhe vedado efetuar qualquer alte-
ração ao mesmo.

Artigo 5.º

Extravio, destruição ou deterioração

1 — Em caso de extravio, destruição ou deterioração do cartão de antigo combatente ou de 
viúva ou viúvo de antigo combatente, mediante prévia comunicação do seu titular, é emitida uma 
segunda via.

2 — A comunicação mencionada no número anterior deve ser feita pelo titular do cartão no 
mais curto espaço de tempo.

Artigo 6.º

Registo

A emissão e distribuição do cartão de antigo combatente ou de viúva ou viúvo de antigo com-
batente são objeto de registo em suporte informático.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

A Secretária de Estado de Recursos Humanos e Antigos Combatentes, Catarina Teresa Rola 
Sarmento e Castro, em 1 de setembro de 2020.

ANEXO I

Modelo de cartão de antigo combatente

Anverso: 
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 Verso: 

 ANEXO II

Modelo de cartão de viúva ou viúvo de antigo combatente

Anverso: 

  
 Verso: 

  
 100000259 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 211/2020

de 3 de setembro

Sumário: Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANEFA — Associação Nacional de Empre-
sas Florestais, Agrícolas e do Ambiente e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agri-
cultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins — SETAAB.

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a ANEFA — Associação Nacional de Empresas Florestais, 
Agrícolas e do Ambiente e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores

da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e Afins — SETAAB

O contrato coletivo entre a ANEFA — Associação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas 
e do Ambiente e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, 
Indústria Alimentar, Bebidas e Afins — SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 28, de 29 de julho de 2020, abrange as relações de trabalho entre empregadores e tra-
balhadores representados pelas associações outorgantes que, no território nacional, exerçam as 
atividades de silvicultura e exploração florestal, de extração de cortiça, resina e apanha de outros 
produtos florestais (exceto madeira), de aquicultura em águas doces, de comércio por grosso de 
cortiça em bruto, flores e plantas, madeira em bruto e produtos derivados, de aluguer de máquinas 
e equipamentos agrícolas, de plantação e manutenção de jardins, de arquitetura e engenharia no 
domínio do ordenamento florestal, agrícola e do ambiente e ainda de serviços relacionados com 
a agricultura, a produção animal (exceto serviços de veterinária), a preparação e tratamento de 
sementes para propagação, a caça e repovoamento cinegético, a silvicultura e exploração florestal.

As partes signatárias requereram a extensão do contrato coletivo na mesma área geográfica e 
setor de atividade a todos os empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 2051 trabalhadores por conta de 
outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 11 % 
são mulheres e 89 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
652 TCO (31,8 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 1399 TCO (68,2 % do total) as remunerações devidas são inferiores 
às convencionais, dos quais 11,3 % são mulheres e 88,7 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 1,7 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 2,8 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alte-
radas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo indica 
que existe uma redução no leque salarial e um decréscimo dos rácios de desigualdade calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regula-
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mentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições 
mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de 
concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando ainda que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-
-se à ressalva genérica da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
Separata, n.º 24, de 29 de julho de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação 
Profissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da 
Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 15, de 22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do 
Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes do contrato coletivo de trabalho celebrado entre a 
ANEFA — Associação Nacional de Empresas Florestais, Agrícolas e do Ambiente e o Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas 
e Afins — SETAAB, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 2020, 
são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empresas florestais, agrícolas e do ambiente não filiadas na 
associação de empregadores outorgante que exerçam as atividades de silvicultura e exploração 
florestal, de extração de cortiça, resina e apanha de outros produtos florestais (exceto madeira), de 
aquicultura em águas doces, de comércio por grosso de cortiça em bruto, flores e plantas, madeira 
em bruto e produtos derivados, de aluguer de máquinas e equipamentos agrícolas, de plantação e 
manutenção de jardins, de arquitetura e engenharia no domínio do ordenamento florestal, agrícola 
e do ambiente e, ainda, de serviços relacionados com a agricultura, a produção animal (exceto 
serviços de veterinária), a preparação e tratamento de sementes para propagação, a caça e re-
povoamento cinegético, a silvicultura e exploração florestal, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empresas florestais, agrícolas e do ambiente filiadas na as-
sociação de empregadores outorgante que exerçam as atividades mencionadas na alínea anterior 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pela associação sindical outorgante.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de setembro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 21 de agosto de 2020.

113533523 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 212/2020

de 3 de setembro

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional 
dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacti-
cínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviá-
rios, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais 
de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agri-
cultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, 
Construção Civil e Madeiras.

As alterações do contrato coletivo entre a Associação Nacional dos Industriais de Lacticínios 
(ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritó-
rios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil 
e Madeiras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 28, de 29 de julho de 2020, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que no território nacional se dediquem à 
indústria de laticínios e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As partes requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pelas associações outorgantes que na 
respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório 
Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 795 trabalhadores por conta de ou-
trem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos quais 58,6 % 
são mulheres e 41,4 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que para 
528 TCO (66,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações 
convencionais enquanto para 267 TCO (33,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às 
convencionais, dos quais 62,9 % são mulheres e 37,1 % são homens. Quanto ao impacto salarial 
da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,9 % na massa salarial 
do total dos trabalhadores e de 3,2 % para os trabalhadores cujas remunerações devidas serão 
alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social o estudo 
indica uma redução no leque salarial e uma diminuição dos rácios de desigualdades calculados.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-
das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.
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Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território na-
cional e que a extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos 
Governos Regionais, a presente portaria apenas é aplicável no território do Continente.

Considerando que a retribuição do nível «I» da tabela salarial da convenção é inferior à retribui-
ção mínima mensal garantida (RMMG) em vigor e que de acordo com o artigo 275.º do Código do 
Trabalho a RMMG poder ser objeto de redução relacionada com o trabalhador, a referida retribuição 
convencionada só é objeto de extensão nas situações em que seja superior a RMMG resultante 
da redução prevista naquela norma legal.

Considerando ainda que a anterior extensão da convenção não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, por oposição 
da referida Federação, mantém -se na presente extensão idêntica exclusão.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Em-
prego (BTE), Separata, n.º 24, de 29 de julho de 2020, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Pro-
fissional, no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho e da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 112, 
de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Asso-
ciação Nacional dos Industriais de Lacticínios (ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de 
Lacticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 
Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), n.º 28, de 29 de julho de 2020, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante, incluindo cooperativas e uniões de cooperativas de produtores de leite, que se dedi-
quem à produção de diversos tipos de leite, manteiga, queijo e de produtos frescos ou conservados 
derivados do leite e à produção de bebidas à base de leite, e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores abrangidos pela convenção e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — A retribuição do nível «I» da tabela salarial da convenção apenas é objeto de extensão 
nas situações em que seja superior à retribuição mínima mensal garantida resultante de redução 
relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

3 — A presente extensão não se aplica às relações de trabalho em que sejam parte os tra-
balhadores filiados em sindicatos representados pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial prevista na convenção produz efeitos a partir de 1 de setembro de 2020.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 25 de agosto de 2020.

113533475 
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